
P$tHTEITU ffiA ru! U NIÜIPAL ÜE

T,$UPHLA MÜ AtTü ALEGRH 'BAHIA

c:_Q N_LRAIo_ lg " X X i 2 Oj(]L

Pelo preserrte'l'errno de Clorrtrato, regicio pela l-ei Federal
n.n 14.133/21 e alteruções posteriorcs. clLre entre si

cele branr a F LIND() MtiNICII'AL Dtl SAÚDE DE
CAPELA DO AL'I'O ALECI{E, pcssoa.iurídica de

clireito publico interrro. CNPJ sob o n" I l.2ti6.-193/0001-
68, conr secle à I{ua Lomarrto .lunior', n" 2i0 Bairro:
Centro. Capela do Alto Alegre. Bahia. neste ato
representado pela, Sr'." Kércia Alvarers Nascimento,
Gestora do Fundo Vlunicipal, dorar,'ante clenorninado
CON'IRAT ANTE. e. do outro. a empresa
XXXXXXXXXXXXX. irrscrito no CNI'.1 cujo nu

XXXXXXXX, Resiclertte nÍr XXXXXXXX. XXXX,
XX XXXX, CEl'}: XXXXX, lrstaclo XXXX,
representaclo pelo Sr'. XXXXXX. inscrito no CPF n"
XXXXX, denorl inando-se a partir cle agora
CON I'l(ATADO. Resolvern tirnrar o presentc I'errncl cle

Contrato, corn base na Dispensa tle Licitação Il"
XXX/XXXX. regido no clLrc coubcr'pcla [-e i l-ederal rto

I4. i.ll/2 I e altcraçôcs subsequcntes. c pelas cliiusulas e

ccir ici içÕes abaixo estatrelec idas :

CLÁUSTI LA PITIIvI EI RA . DO OIIJE'TO

Constitrri i-r olrjcto do presertte corttrulo er

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. conlonle disposiçires estabelecidas rra

Dispensa dc Lir:it:rçâo n" XXX/20XX- utitoriz-açào conticla nos Proccsso Administrativo de n"

XXX/20XX. cprc irrclcpenckrrrtr-' clc trarrscriç:ão irrtcgram o l)r'esertte corttrato. e Attero Unico deste

instrrrrncr rto con trirtlurl.

clÁustit.A sti(;uNt,rA - RtiGIn{E DE ExECUÇÃo

O presenle ctrntrzrtil ter'íi o regiruc rie exe<.:riç:ilo errrpreitada por preço global

CLÁUST]I,A TEI{.CT]IIT,,r - D(, INSTRLIMENJT,O VINCTIT,ATORIO

0 prescnie contnito cstá r,irrcrrllrlo to Processo Administratilo n" XXXi20XX, Dispensa de

Licitação u'' XXX/l0,XX. e [)roposta conrercial apresentada pela COI\fTRA'I'ADA, c1Lre

inclependcrrtc clc tlanscrição i ntcgrirnr este irrstrurnento contrattral.

CLÁUSTILA QUAR.I.,{ _ VALoR B CONDTÇÔBS DE PAGAMENTO.

Pela pcrt-eiru c:ieeriçrirr rlo:; surriçcs. trbicto dcstc corrtrato e obdecidas as detttais condições
estipulaclas r)este irrstnrn.rento. a CONI-R/rl AN'l'lr pagará à CONI'RA'[ADA o valor cle R$
XX.XXX.XX (XXXXXXX) nrcnsal. 'l'errdo corno valor Global do reÍ'ericlo corttrato, o valor de

R$ XX.XXX.X X iXXXXXXX).

Parágrulit Prinrciro: \ C()N l[iA'l z\l)z\ c,nitirir e aprescntrr'á Nota Fiscal/l'aturtr clc: acorclo con-t

os serviçc,s prestatlos. .lcverrrlo u r)ic.illlÍr ser-clevolvicla à ('ON"l'RA'['AI),\. enr cÍls() tle erro.

l'urúgn{,t S'agtttt,ht; !i i)it:lirti)riiiir) ilclt uurttlici.ritatlo is ç:r)t:li)lo\âçliir tlc cltre rr ( {)N'l'ltAlADA
encontnr-sç adiriiliicntc c()r'n ir regtrltrt'idadc llscal. devertclt) scr comtr-»'ovac'lzt niccliatttc:



PItH FHITU RA ilII U N ICI PAL DE
ÜÂPELÂ MÜ ALTÜ ALEGRE . BAHIA

Certic'lão t'onjurrta dc [)ctritos relativos aos'fributos I'-ederais e á Divida Ativa da União.
expedicla pclrr Secretaria da lleceita Fecleral (t.ei Federal no 8.212191 c 14.3-i-i/21):
Clertrficrrcl.r ilc l{cgtrllrirlirrlc do Ir(l'fS. Íbrrreciclo pela Caixa F;conôrrric,a I'ctleral. derrtro do
scu l)ra7o rlü \itli,.lrrtlc (l.li l:'e.lclai n" 8.03(r,'199() ç I t.333/2 l):
('erticll-tu i"'ir-1-,ittirrt tic i)útrittis-l ratlrrlltista." tletttt'o tir,scLr l)r'r/() ilc vrrlicitrrle il.ci frederal n"
12.140i101 I c i4.:j.l.i;11,,
Certidão Ncgatrva rlc cluibit()s" ernitida pela Se.cretaritr de Tribr-rtação clo E,stacJr). rlo qLral se

lircalllaa scclc rla licitante. r)u outro docurlento que o substitua legalrnente.
Certiclão Nesativa de l)ébito para colr a Fazencla Municipal, cla sede cla licitante ou
iJrrrrticilro. cicrrtro elo ir: u prazo de validade:

a)

b)

c)

d)

e)

CLÁUSTTI,A QT]IN.I.A _ tx) ITIAJUS1.[

Mediante cxl)res.,o pe.licl.o cla C0l'{'l'ltA'I'Al)A, o presente contrato poclerá ter seus preços

reajustados pclo ll)CA - Indicc cle Preços ao ConsLrmidor Arnplo. divulgado pelo ÍllcE na data

base do telrno de l{cajuste. obscrvado o transcurso de I (um) ano entre a clata tle assinatr-rra do
contrato e clo pedido plciteado.

Parágr(o Primeirrr i)ev'erit rr ('ON I-l(Al'AN'f[: verificar se'assiste clireito a C]ON llLATADA c'

elaborar 'l'errno d,. l{ealustÊ ( ilirrriitiral clelininclu tl perccrrtirirl dc reajLrs[e s n()vo vultlr clo cotttrato.
etn períocio riuixittio iic it) clirrs e()ritirdos a l)irrtir c'ltl rccetrirtteitlo clo pleito.

cl,Áusul,A slt,\ -- Rlt'tt]N(;Ão rRlBuTÁnm

Sobre o valol' cla l)restaçiirt de serviçcls/proclutos fbrnecidos objcto clestc contrato, ()

CONTRAI'ANl't- dever'á r'ealizar tt l{etcnção do lrnposto de f{enda confbntte percer]tuais

estabelecidos rto ar.lL'\() I da ín.iir'uÇào Norrtrativa RI'rB tt" l2-14. cle ll rle.lanciro cle l0ll e Decreto
Municipal n" 0ti4 tie .l-l rjc .ltrlrr,r tlrr 2(12 i. so["r pcna dc' l'iuiir configrrmcla r'çnúrtcia cle receita nos

terntos cla Lei C'onrlile rtrentiir l0 i/iXt.
ParágrirÍb l'r'inrciro A ( Olr lit1,.'l Al).\ clcverá clestacar rur Nota friscal o [)erccritrral e valor do
Irnposto rlc Rerrcll sobrc o vulor'íotal cla Prestação de Serr,iços/l']rodutcls Irorner:iclos, sob penir

sofrer retçnç:ão conibrrrre apuraçiio realizada pela CON'fRA'l'AN l-8.
ParágraÍb Seguntlo - Caso a t'ONl'l1A'l-ADA se.ia isenta da Retenção de Irnposto de Renda.
deverá encarninhar ern corriunto conl a Nota Fiscal emitida as declarações constantcs nos anexos l.
II ou Ill clo [)eci'eto N,{trnicilnl n" (t8,1/202]" oLr cópia de Clorrsulta ao Sirlples Nacional. para Í.ins de

COmpr'o\/Írçii0 da Ise nçii0 l)l'ete nLlrtirt "

CLÁUST jT,,,\ SÉ,[.INTA-. DOS SI.]ITVIÇOS

4.1 - Os Seviços tlcvc:r'ãr) scr prcstados ern confornridade corn as conclições conticlas rto Processcl

Adrn. N" XXl20XX (: pr1)llostu cclrneroial apreselrtada pela CON'fttATAl)4. clLrc originou este

colttrato.
4.2 - (ls Sct'viç:t,':,t-'i'riu l)l11)türl.)\ ii() Mirnicípio cle Call,:irt do Aito Alcgre e I'iscalizado por
servidor respor-rsrircl rlr'signaclt, lrula urririacle aclrnirristralira equivalente cla r-rnidacle solicitante, o
qual prococlerti ii ctrrttcr'üircia dtrs set'vrçtrs.

Parágralb Prirneiro A lrreslaçào ckr objeto aqui registrado sti se darir apos adotados, pelcr

Município. toclt)s os l)r()ccclinrcnttrs previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.u 14. 133,121.

4.3 - Ettt caso rlç tiiver'gelt.tciti crttr'ç a ()S e a Ntlta [-iscal/[utura ou erttt'c tr obictu ct'etivatttentc
pl'estad()s. tr Fttriluçuilr,r scrit rttltillelrdo irrrediittatttetrle. pilrir i.l(loção cltrs ptrrt idêrre iir:' iabíveis.
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PHÊFEITURA MUNIÜIPAL DE
CAPELÀ I}Ü ,qLTO ALEGRE . BAHIA

ELEMENTO DE
DESPESA

4.4 - O praz.r'r p:lril l)r'osttrçi-it;.los scrviços serir irnecliato, contaclos a partir dtt ussinirttrra do terrno c'lc

contrat().
4.5 - O prazo sstabu'lcciclo rro itcrrr ..1.,'tr potlcrá sor prorrogackr, quanclo solicitaclcl pclo Forrrecedor e'

desde quc ()col'r'r ur()tiv,.l.irrstif ieacJo. conrprovtrclo e aceito pela Adrrrinistração.

cl,Áus[]t-,A ol't',.\vA * D.,\ DolAÇÃo «rnçAMnN'rÁnta
As despesas clecon'cutcs ije:;te c()ntrato. correrào por contir da seguinte clcltaçàtl Í'ixada na Lei

arxentirria Anrral:
RG O/I-JNIDAI)Ii P ITO.I E'I'OiAT IV I DA D I' FOI{TE DE

I{[ICTIRSOS

CLÁT]STII,A NONA -- DÂS GAI{ANT.IATj IiXIGIDAS

Parir çste corili'r1t{r rlàrl fbrarrt erigidas glirarttias

cLÁust"rt-,A Diicrnn,r - onrrrcAÇoIis DAS rARTES

I - Constitui obrigiir,'iro tl:r C()NI'ltÂTANTE:
a) Prestar as irrli)r'nrllr:õcs c ():i esclarecirnentos clue venharn a ser solicitaclos pelo ct'rtttratado;

b) De:,igniu'\i'i'i,iilt;r-r'es1;t,risriiçl itelo rece[rinicrrto e conl-erLlncia do ob.icto c'lestc irtstrutnettto;
c) lllçttriu'o\ [lagiunerttos c()ril'irlttte clislttlsto t'ttl crltttra[o:

Il - Constitui obrigação da CON'IRATADA:
a) Responder enr re'lação aos seus ernpregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução dtr otrieto, tais collo: salários, seguros de acidentes. taxas, inrpostos. crlntribuição de

vales-r'efbiçõcs. vaies-tralrsporles e outras exigências Ílscais, sociais e trabalhistas:
b) Responcler lror ilruristlrrr-'r'riarros carrsaclos cliretatrtcrrLe à aclrnilristrlção ()Ll a terceiros.

dctr),'lültLo-i Ü,-' jl.r.l c,til,i, ()ti .l.li.l t-la crtcttçzirl tltl c0ntrlrl..r.
c) Coinirirrcar r) t:t;r"rtr'atrrnts. lior'e:;ci'ito. t1r-iitistltrer an()r'r'rralidacles cle cartitel'ttt'gente. alent de

preslar os escliirucirtienttls qLrc.ir-rlg.tu'rtçcessários para ir t.roa execução ckr ctrtttt'it1rt:

d) Ernitir toilas ls N()tas l'iscais voLr documentos exigiclos pr;la legislação irillerttc:
e) Cornpronreler'-st; a aterrclcr'oonl presteza às reclarnações sobre a qr"ralidacle e pontualiclade da

errtrega do nraterial" providenciando slra imediata correção. senr ônus para o Murticípio:
f) Enrrcgar os licnsrScri,iços crlrrlbrrne delirricJo ern proposta cotnercial apresenlarla e aceita pela

CONI t{A'l AN I'1,,

g) l' a ,:[rr igltçii.i crl coi"rtrii[tril.l ile inanier'. clrtrattte ttlt'la a execttçr-ttt do corttrato, ent

conrpatitrilitlircic corir rrs otrri.qrrções por ele assur.nic'las, todas Íls sondições crigidas para a

habilitação nir iicitaçào. ()Lr parír a clualiticação. na contrártação clireta;

CLÁUST}LA DECIM,,\ I'R.IMIIRA - DA ALTETTAÇÃO

Este Conlrato pocic:r'á scr rnotliilcaclr, nc)s ser{Lrirrtes tennos

I - Unilaterirlnrt'ritt'. :r critúr'io tl;, .,\tluiinistruçiio:

a; ()Lran.lr) iricuss{irirt rrroriiiicaçào r"r() proieto ou drts cspecificaçõcs clo ob.icto. por motivo
der idernrente .i Lrst i licaclo ;

b) Para niotJilicação clo vulor clecorrerrte da rna.joraçâo ou redução t;uanlitativa do objeto
contraturtl arc o linrite perrnitido por lei.

II - Por utortlti, {lr.iriri(l(,:
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PRE FEITU HA IU'IIJ NIC IP&L DE

CÂPEL,E ÜÜ ALTÜ ALEGRE . BAHIÂ

a) ()Lranclti e trtit etrictttr: a strbstituiçio cla gtirarrtia tlt cxecUçãil:

bi Nccus.,ririti a nlr)tlillr:açâo tic 1^grginte ou tttotlo de execução. p()r 
"'crificação 

cla

i na,Jçcl t-riiç it i il rts üt)l ltl içiics ur i gi rtirr ias:

c) Neccs:aria a nrocliticaçii«r tla florrrta de pÍtg?lment(), pol'tttotivos relevatttes c:

stiper'\,e!)ictitcs. lttittttitlt, o vltlor ilricial:
rí; l)ltrir i'etit:rlrclç.c(:l' () eqrrilí[rr'io cct,rtôntico-íltritttcciro itticial tl,l cottlt'ato ctll ctlso de força
niaior, Ças() litrlLritr-l orr lirio ckr pr'írrcipe ou enl clecorrêrtciu de làtcts irrrprevisíveis otr

previsírci; iie c(ilrsetlirêrre irrs inclilcurliiveis. clue irrviabilizenr a exccuÇão tlo contrato tal

conto llilclua(l().. r'espe itarla" enr (lrialqLrer caso, a repar'tição objetiva tle risco cstabelecida no

ctllrtrat0:

Purágrufb Prinrciro: A Contl'atada obriga-se a aceitar, nas mesrras condiçt)es dcste contrato, os

acréscinrr)s ()u srr;'rrcsst)es elettrarlas até linrite de25"/o (Vinte o cinco por cento) ckr r,alor inicial do

Corttrlrto.
Pordgrfio Segunilo: ,,\ tlol('í'l{A IAN'IH i"esponclerá a CON IRATADA ertt praz(, rttáximo de 20

dias, prorrogáveis por igual p;eríodo,, os ltedidos cle reestatreleoimetrto do ecluilíbrio econômico-
fl nancei ro tJo corti i'irtrl

cl-Átrstr[,A I]úr(.rvr,\ stil(;t;ND,,\ - l),\ IiESCISÃO

Dar-se-ri a rcscisao cle pleno ilircilo clestc C'ontrato. irrclepenclentemente de rrotiticação.iLrdicial otr

extrajtrclicial. ltils irilt,.ltescs prcvi;ll:; no ;rrt. I .i,7 da lt'i I I 133/21. sent prc'juízris das sanções

aplicáveis.

Purdgru/it l'ritrrciru: (Jcorrurrrk; a rescisão senr qlre haia culpa da CON1'RAI'Al)4, será esta

ressarcirla cios prc'iuízos regularrncrrte corllplovados. tenckl ainda direito ao paganrerrto devido pela

execuçàtl c'lo C'oittr'ato âlé ír suil i'cscisão.
I'ordgro/tt,Saguntiu: ()s oirsos clr"r'c:;eisào corttrutual serãcl Íirt'rnalmente nrotivados. irssegurando-sc
à CONl RA'l'ADA o clireittr ir t)i"e\ iti c arnpla clef'csa:

cl,Áustrl-A DECIM;\ ]'IiRCIilltA - DA FORÇA MAIOR

Caso o CON'l'RA IAD(). por nrotivo de tbrça rlaior. fique ternporarianrerrte irnpediclo cle curnprir'.
total ou parcialnrctrl.c. as suas tlbrigações, deverá conrunicar o fàto irlecliatarnentc a flscaliz;rção.
ainda que \,erbalrrrcnle. ratilicturclo por escrito.

§ l".Nit ocot'r'ôitciir .l; titotir,.l rle l.or'ça itt:rior'. () contratrl s,:r'á sLrspenso errrprztrtto;lerclurarem os

seus eltit()s. po(lert.io u'ittrtlcpter (iir:; l)iu''tus [)r()p()r'o destrztto" flcando o CONII{Al'AN'fE obrigado
ao pagainçnlo clli iil[)ot'tâncirr corrcsp()n(lcntc Ao valor cto:; sen icos.iá cxecutaclos.

§ 2'. O ( ON'l'lt/i l.^'l'I l-i: c ti t'(-ritil'RAIADO rrào t'esptlnilerão cntre si por atriiso rlecorrente de
fbrça ntirit)r'.

cLÁustilA Dncrntn euAtt'rA - DAS rENALIDADES

A iltexe,:ttç:âtl. lliitr'ciirl tttr :trtrti. tie tltraltlu*i'tltrs cli'rrrsulas cotrtidas rro'Jolrtnrto. strieitará a pafte ir

CON1'ltAl'i\[),'\ .ri\, \ilnçi)es 1ri"*:', i:\t:.rs ti() ::t'tigo I56. [,ei n." I 4.i33.21 . gararrtirrclo a previa e arnpln
deÍ'esa erlr pr'oct:ss() arlrtrirristralir ri.

§1"- A nrulta será glacltrada cle acorcjo corn a graviclade cla irrÍiação nos seguilrtes linrites;
I. 0,5 o/o lCinco décirros por cento), ao ciia, até o trigésinro dia de atraso, s«rlrre o valor da

parte do :rcl'viço rrão realizado
ll. 0"7 (Srtc t['cin'ror [)(rr cetttcl). sritlrc o ralr;r',.1a irlrrte clcl selr iço rrtio realizadrl, por cadu

.lili -t,l).r.lt,ü;liL ir(, itil t 'ir'lli.;.
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FRTFEITU RÊ. MU NICIPAL ÜE
f,ATHL,& NM ÂLTS ALHGRH . BÀHtÀ

§2"- A liclrrriiri*trii,J.-,t. :i('i'e.süi'\ii .r(r rlii'tlitti.lc ciescontar t'lo pilgÍlt]tento clevitlo à C()N |RATADA o
valol'clc tlrrtrlquer rr,trltÍr l)()r'\urtrrlii irnpostn enr virtucle cltr clescLulprillento clas condições ora

estipirlacLis:

§3'- As rnilltrrs;:rr'ur;istirs rresta clatrsurla não tcrn caráter o()r'npensatór'io e o seLr [)ilgarnento não

exirnirá o(lr) ('()N'llt,,\ t'AtX). cla rcsponsat-rilidade por perdas e clanos, ou tlA irnputação de forma
cumulativa de orrlnrs sarrçõcs l)r'evistas rrit t.ei 14.133121. decorrentes das inÍi'ações conretidas.

CLÁUSTILA DECIVIT\ QUTN.I \ - DO FUNDANIENT'(I LEGAL E CAS0S OMISSOS

O prcscr.rt('corltlrLir rügc-iç pclrr clisptistrl nas Leis l'etlerais n" l4.l3312l e suas alterações
posterir-ircs. constitriirrtlo ato-jrrrítlico;rert'eito e conlerindo às partes signatárias cle clircito adquirido.

CLÁtJSt]LA DECIIVIA SEX rA - DA VIGÊXCIA

O presente coitlratr, l,irssirr'á ti r,igonit'a l)artir cle XX/XX/XXXX, cont ténllit.to crlt.t XX/XX/XXXX.
podencitr ler scr,i l)r'ir/(r pi'orr'()sa(lo rle acorclo conr o previsto no âr1. XXX. rla [,ei n'' 14.133121 e

a lterações l)r rstcri olu':.

CLÁTJSI;l,n »iit'IvI,,\ SÉ;T.IIVIA _ FISCAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr XXXXXXXXXXXX, Matrícula n" XXXX, conr o obietivo de

acompanhar. inspcciorrar'. encrrnrinhar e veriflcar a c:onÍ'ontritJacle cla execução deste corttrato de

acordrl c()r.r.l it l--ei rr'' I 1 li3/21 .

CLAtIS['L.,\ DEi'l]VI;\ OI'l'.\\ A - DO FORO

Fica clcitrr o iirrtr tir, \lririi;ípio cie ('apela do Altt-r Alegrc', err dc,tt'irttelittt dc clrllclrrer outro por
mais privilçrgiaclo ilue se.ia. para rlirirrtir quaisquer dúvidas rclativas ao presertle: Contt'ato.
Assim. por"estar-e;rr.fus[as c A;çi'[ir(las. srrbscreverlr as partcs o presente'l'erttto dc t'ontrato. ent ?

(duas)r itrs cle igur,i le,.li'e lorniir. iiíiirilti-r) ct)nt() i'trltit c t'alir,:il na l)l'esci'tÇa clt: dttas 1csli'trttrttltas.

C'apela clo Alto Alufrrc, Bzrhia. XX de XXXXX de 20XX

I(lrll{Cl A A[.VARES NASCIM ENTO
Sec. N4irnicipal de Saúde

('o N' r'r( A't 'A N 
't'rr

xx xx x x xxx xxxxxxxxxxxxxxxx
Itcp. Sr. xxxxxxxx\xxxxxxx\x

c()N't-t(A1'AD()

Testertt rrrrhl.

Norle
C'PIT:

Nonre
ci)l-:

Y
i
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bwwr **w§w§"Yffi e ru §êfr§ruÇü§ r;§&,

W&§-&üWa-'JURI§Íü* . Pe*ü§§§ô â§§tIHI§fHâ§fY0
§s, coHrRârrçâo rx&§§â. DI§P§H§* DE
,*7.*7"?rLÇã0 COM mÍ!{»â},{E}IrO NO âRrrü* 73,
x*4c7"§ü íÍ , §â í,&Í. §[o 1{ . 133 l2O2L .

c *rrut?âÇâü frfr §!{ÍpR§sâ" §§p§cIAÍ,IEâ§e pâ§jâ
& y*x,*§e&fr ü§ §HâvrÇos cô§rf§$*s §§
w&wqÍxwHÇ&o rúcnrca pn&vEr-rrr\flã. § c*&*ffirxun
wbâ &,§mx&t,l\üü§ § §*wy,w'wffiHxos ÊTre *ww*yxt üs
t*z4 TJ};ronrog *r,f,síyf}§**trcü§ 3;Üf*w,x,xw*ff r{Jt§
w§\rww&§.§ tÍ§I§â§§s w§*gxffi* D§ g*irHx {wft§*l
§ü wr§rÇr.gy.Q §K ç&§wÍ*a, §ü &Í,yo wáy,çp&.
},IE*ã§§ID&,P§ §& OB§ERVâHCIà DO DEYE& §ãF,Ar,
*§ Í,ItIr&R. â!{áIoT.§§ p*§ n§QUI§ITO§ F*§}{er§
§, ãe,E§Itrâr§ Ê* pnoc§§§o. rHfiffitüÇâo
§g(}*m§$\w*. r,§§13w* rÉc§rco §w§I,xbtx§&§,,
ww§* fr& xxyxw§wf,x.e, ww#QT§§§â Ds wF#;Çü*.
WX§ÁXYW§LA »#. ü*Wffiâ;T"hfrh,. W*wk{e*
wwffiwryi*xr.e. elrárx#w, frg, §,rsÇ0§ - w§xwtwk
cf,xwwh?Í:/ÃL. &ã,;rxyr.Ç,3.'ÇÀo. Vr§BY"x*&,q§x* .

§wüm§YÕss D§ *§&wÍ*&wffilrro .

I SI}üTE8E DO OCORRIDO

L. Trat&*§e de Frnce*s* Administratív* autuado sob * no ,

t17212*2*, referente â §ispensa de Lzç.àtaçâo no" 039/?.fi:'5,

instaurado pela Pr*f eÍtura Municipã: de üapela do Â,lto &L*qx*,

§stada da Bahiar c<:Itrr o obj etivo de cont ratar empxêsa

especialiaada para ê prêstaçâo de serviço contínuas de

rnanutenção tácnica pr*ventiva ê ÇÕvv*çzva êm apârelhos ê

equipamentos gue campôem os r$nsr"alt.orios odcnt* 3-*çt**§

local rxad*x nâs dinersãs Unidades Básis*,s de Saúde t*e§* ) do

Praça J**quim Machada, 17ü * te*tra -§a*çltax: (o*7§) 3W*.-223,2iX221 - t§p
Capela do Éúto ÂIegre - Bahia - CNPJ 13"&§7.111/S001-94

pr *í xll*ra d e ca pe I a @ya h §*,Ç*m
ahw*fr^ '{t

re



? &Er rw utr.h üd'u*í,\üt? hL ün
ü h?*Lh fr* hLr * hLxüww, " m hml &

Muni-cÍpio de Capela do AJ"egre. 0 valsr gl*ha} estima,Co e

ceintratado parâ ü pêríCIdo de 0B (oitq>l nneses á de e$ ?$, ü00, 0Ü

{vinte rnitr reais } .

? . â coRtratação direta f oi fund.arae*tada no artigo ? 5, inciso
f I, da Lei- Fedaral no. 14.133, de L" de ahril de â0?1, {Nova

I,ei de Liçitaçôes e Çontsatoe *dmtnistrativos), atualisado
., l

atravérs do Decre,fç §*ederal nâ ,LZ ,343. de 3,§2,*r {ue autoriaa a

dispensa de licit=açâo pâra contratação gue envolva val-orr§

inferiÕres a R$ 62, .i:â* , Sg 
* 

( sesseãta ê dois mil setecent,os e
.

vinte e einco reaí'§''" e cingUentâ' 'ê' yxüvê têYttâvs§ ) r no CâsÕ de

serviços.

3 . ü processs f si autuado em 29 de abr i I de 3,ç2§ * znxtr.uzdç

üêm 0§ seEuintes document"çs pxí

?"prexar;tado* p*LaDocumentos áw,Y*r,glali nwç&* ús

ncipaás:

frwa"zzúa I
t )fr§w

S ecre ta ria Mrr n 'i r,'i n.a I5 *S.É& de §a*de. Tais doc

j uatifieativa d* necÊs sid.ade da cont ra ta
§r,lÇinta do

{ I rneses }

apresentad,as' resnaltam que

comprometer{a gràwemente

populaÇão, gêÍando paralisaçÕes

serviços de saúde bucal.

11rn ÍàÍl t-nq detalham &

0,bjâtCI, r) qrfl* de práor td.ad*. r *
ÇãCI,, â descri Çâ*

prãu o de execuçãr:
ô cond3-çôes da pêqârn,ento " As j ustif icatirras

a ausênc ia cie manutenção ad.equada

o atendimento odontologico à

:r cr

* prê j ul z0§ âCI âcê§§0 âos

Estuds §êcniso §relimirl&v (§§p3 : Elabsrado conj untamente púr

reprÊsentanías da secretaria demandant,e B d* §efer de compre"s.

CI §TP def j-ne e eepecáf ica &§ n*tsssidades, identif ica a.

demanda qr:antitativa detalhada por unidade admj-nistrativa,

v

Praçs Joaquim Macf'iado, 170 - Centro - Fonelf*x: {*o7S) S6§&ã3tA2221 * *§? 44&â,.§,üü9,
tapela d* AIte NeEre - Eahia * Cr{pJ 13"&gY .1XUA*ffi-$4tUrnUnqO fiff^ff, &§*}iàpra;lalhuraú**apalaffiyah*o.çürn One/d4 i" ii)zq
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?ftgEâlffiJq,h*áU*ürÇ|*?hLW*.
* hp*L* *ü hLÍ ü &Lfrü,ruwr - * h*11 h

ânali sa a compera &.§ soh"lçÕes disponiveis ( optando pelâ

contrataçâo de servíço per§. gerentir o pleno f,uncionamênto dos

cÕnsultôrios odontológicos instalsdos nôs ünidades Bâsicas de

§aúde {t}B§s } que desempenham papÊl es sêncial nâ af e rt a, de

sÊrviÇôs de saude hucal á população) , d.escrêve detaliradamente

ô soluçâo a s Êr *CIntr'âtada ( contrataçâr: ds êmprê s â

êspecialis,ada pârâ â pxÊ*,tâÇãÕ, ,d*, §esviÇos de manutenÇâo

têcnica preventiva ê , üq êtiVa 
, 
em .*{Btparnentçs 

odontotóEicos
Iocalizados no§ *,o uultorios dae Uaidad*§, Básicas de §aude

{üE§s } , estima o euato t$têl da c*ntratação em R$ ?0 . 000, 00

com base em pes

e gerencial da

contrataçãcr ã§

des ignaçâo

rsâÇses da Ccntratante e

servi-dÕrâs responsáveis

detn L},ad,* r

*§ x*quLsvtas

da ilontra t"aúa

pela ges Y&ç

guiea dE pxpçüs ê 'declara & viabilidade
contrataÇão,

trt cná ca

Termo de Refarência (?R) : Estabelece ü CIb j et.o

fundamentaçáo da contratação I o regime cle execução iitdÍ reta,
prerü de vi ç0nüíatuatr, dg 0S. §Iê§e§,

a

0

da

a

e

d.e

o3

â

da

f iscaJ LzaÇão do contrato por unidade,/ f undo, cls cri-têrios
r*ediÇâo * peqerr'entç | a. descri Ç&* da **Lt*Çá* çama urâ t*d*,
requis j-tos de habilitaçâo j ur xds-ça, f L*cakí t rainal,h,Lsí&" í

indicaÇão da dotação orÇamentaria e a estj.rnativa do valor
contrataçãa, ratíficando o montante de R$ 20.CI00.ü'1 .

Feequiaa ds Freçor: Comprovada pela s*licitaçâo de cotaÇâo vza

prÕpostas f ormalmente eprÊsentadas pelas emprêsas W§XW\í

co§s§Llro§râ E §§RYrÇ§§ Í,EnIr. 6üs It§§§§§§&Ie, c*§§$trü§,r!r §

§eRwcÕs LrDrL ê r(âRfEyr 7 §ER\rrÇo§ § !{m}flrr§xçôge §M

EQtlIpâMEtílt§§ ODO!flrOr§§ICÕ§ .

Praça Joaquinn Maehsdo , 17ü - Centru - Fonefrax: {**75} 1 * C§p 4464§-ü0ü
Çapela da Âlto Alegre - Sshia - CNPJ 13"897.1 ti'íAfiffi-WLtâlí ffiefifrü rhr$h§*ü&%t*th

pr *f *itur ad* caryla@ a&*&, fr& $l üAS/8A As 29,J74,



? *frF §tT L§fr,h &./,u&r**? &L *w,
.TAPEIAÜÜ hLTÜ ALTGRE " ffiAHIA

§ocunenãoa dÊ §abàLitaÇ&o dê §&>rega leXü§V COX§I Lfünf* §

§§ffiflfÇ$§ &§nâ: C*mpreendendo Comprovante de Inscrição no CNPJ.

&lteração Cont.ratual tÕ§lsol j-dada, Cont rato §ocial da soc j-edade

limitads unipessoal, Certidão §egativa de Débitos relativos
â,os Trihr:tos Pederais e à Divida .&tiça da tlnião. f ertidão
I{egativa de §áhítos Tributárí*s §st*duais da Ba}ria,

Certi f icado de Regularidade do §'Gr§ CKF' . ü€rtidâ* Flegatlva

de nébitos Trabalhistas, Certidão Negativa de Dábitç:s

Hunicipais da Pxefe:ü.tura de Capela do Alto Alegre/Bã, sede da

&mpresâ, Oocum*rlês de identÍ f tcaçâo (CIIH ) , â.lvará de

funcionamento.

trLtos lldmíaisfi+E*tírliô§; ü crato Municipal &o 012 /eü25 designando

te C<tnàratâçâü € & torn:issã,o de §ontr*tiaçâ.*; üespacho

de Abertura do Processü gO*inistrativo; Soficàtação de

àndicaÇão d* dota,ção orÇamentária; Declaraç&a de existência de

dotaçâo orÇementária e adequaÇão financeÍra, assinada pelo
§ecretário de ''fi-aarrça$ e pela Controle Internô i üustif icativa
da Dispensa s da Escol-ha do porrr*.edo,r peJ-a âgiente de

Contrat*ção; Encaminhar**nto' pârã *nálise j urídicê; Minuta do

Contrato.

4. Apos a instruç
esta §rocuradoria
jurÍdicc aüêreâ da

licitação,

f*ram eneaminhados a

HuniçÍpâl pâ.râ análise e emíssãç de perecer
regulaxÍdads de: proeedimento de dispensa de

5. É Õ x*Latório, Passâ*sâ à análise.

Praça Joaquim Machads , 17ü * Ce*ko * Fone/fax: {**7§} 3§*0-ã222Íffi21 *
tapela do Alto Alegre * *ahia" * GHPJ fi.&*T "11110001-S4

pref e it u r ada mm,l*ffy *hw .çsm
SILVA



P R § F Y'T Üfr,h FáU?41ÇW &L *A
,ü*rxL&ü* h#* hLYGffir "*h*1*h

rr §â, cglpsr*Ncrâ Dn pnüc.un*§osr.* ÊERâr rc !filxrcÍpro
6. &, decisâc sobre çonsultas está in,serida entre &s

atribuiçÕes dessa Frccuradoria Muni*ipâ1 t Çonforrne

dispositivos legais e norrnativos viEentes quÊ dispôem sobre a

Estrutura Adrulnistrativa dcl muai*ipiü de Capela dt: Alts
âlegre, Bahia.

rrr x*ti*xxsn ;nnninrca

7 " Tn:-*."talmente, *urnpre reseal-t,ax ryá"e

j ur idicc á mer&mente opinativo r Ç*rrr o

autoridades competentes

anáIÍee de acerd*, r0rll &

portanto, vigçulativo â

re s ent* pâ re c e.r

de orientar a§

na resoluçâo de questões postas em

deeisáo da â

epssse'ntada, n§o send*:,

utorid*de competente que

üp
fi t*

poderá *ptar pelo acolhinrento das precentes raaÕes ou nâo.

8. O procedimento líçitatorio destina*se a qa.rantir a

observância da principio constituci.*nal da isonomia, & sel eç'a*

da prop*sta mai.s, vantaj Ç§&" pere & adrninistraçâo & & praw,oçá*

do dese::v*l"viments nac s-*rz.al su.stextável e s*rá prücessacla w

julgada em estràta confE:rmidade r*nt Õ3 princípios básicos da

legalidade, da i-rnpesn$al j- **de, da ffi*T&}Ídade, da igualdade , *a

puhlicidade, da prclhÍda§* administ"rativa, da vinculaçâ* ão

j-nstrumento corrvscatôrio, do j ulçam*nt* *bj etivo e dos que

lhes sâ* c$rrelatos.

9. Assim, em sÊ tratandç: das contrataçÕes feitas pelo §nte

Fúhlico, deve-s* observar a impessüalidader a eficiência, &

publicidsdet & m*ra}Ídade * a l*galidadau dw forma â fi*
realizar $lalquer contrataçâo em vista de se despender Õ

erário público da forma rnais eficiente e qrr€ melhür atenda o

?raç Joaquim Macfrada, 170 - Centro * Fonelfax: ("*7§) 3S90-2222Í2?,21 - OEp 4rtâ4§40$
Capela do Alto Alegre * Bahia - thlFJ 13.897.1 1 1/S001-§4

prate*turaü*cap*ta@yahoü.§ôm lu[ftt0ffi&cffrÂt{s0A§Íu1e
*A*í?h.üe-Z§.Ztd



PREFEITURA MUHICIPAL DE

c&pELA *ü h§ü hLr*ftx - §âHIâ

interesse público, o que sê consuhstancía no alcance da

proposta rnais vantaj 0§â.

1ü. Em rêgrâÍ ê Constituiçãcl Federal deterr*inÕu no art , 31 ,

inciss XXI, {uê âs obras, serviços, cCImpras e alienaçÕes da

Âdministraçâo Pública devern ser p§ocedi"d$s pÕr }ieitaÇãü, cÕms

§* p*de extrair da transexiçâo
ci"tado :

11. Contudo,

dispensada a

It.

cüm a Lei n*
pare aquÍsiçS*

dç di*po*j"tiv* orfi"

14. J"33/2021, poderá ser

s que *nveilvam valores

ú,a r***Ç&*

ressal-vados üs câsos especificados ná

lagÍslaçâo, â§ *bras, §erviços, comprâ.s e

alienações sesãô e*ntratados med.iante proces sÕ
.:"

d,e licite#&ü püblica que assegurs lgualdade de

condíç *s* & tç:dos ôs c$nÇsrrente s , üonr

cláusulas g.t;ê estabeleçam obrigaçôes de

pegeÍarmt * í r{r&rLtidas &s ccndíçôes efet ivas rLa

pxüp**t* , reçs t*xttwx *a l*i r, # qua)- s*:w,*nl*

p*rmitirá a.* *xígênc ias de qualr f i raçã*

t&cnica ê eccnômLr,a. indispênsáveis à garant ia
do *unrp xxwsntc *s* *bxíq*ç*ew ,

de acorCc>

lici taq&*
ánferiore§ & s"§ S0.üüü,§* (*i"nqusnta má3 reais), esnfçrme g

estipulado nÕs termos do art .15, inçiso II, da mesmâ Lei de

Licitações.

\2. §tro pr**ente cãsoÍ a justif,icativa âpx*sentada pârâ a

çontrataçâo direta da empresâ btãXüü&r Cü!f§Uf.,*ÕRIâ § §EBVIC**

x,§Dã,Í visand* â pr*rt,aç&<l ** **rviço ** rnanutençâ* ttre n L{:&.

prev*ntiva ê Ç*rretiva êrã aparelkos ê equipamentos d**

Praça Joaqr:im lúa#,aúr., 170 * üentr* * Fo**lfiax: {**75} 389ü-2mA§*21* t§f 44fi4S.S0$
Capela do Âlto Alegre - Sahia - CNP-, 1 3.8$il 1 Il§S0I-t$Z 

*UAAO CÂtT*,*0pA5itV&pruf*lturaü**apal-affiynh&ü"§*,m -* ffi{!:Jsü-



Pft§FãIT['ffiA ffi UHI*ITEL NT
.CAP§LL** hUÜ ALEGRE - B&HIA

consultórios odontolóçicos pert,encentes âs ünidades §ásicas de

$aúde do §{unie ipiü de tap*la do Âlto a}egre , é êm decarrêneía

da inrprescindibilidade que a ausênçia de manutençã"o adequaCa

pCIs sâ comprometer o atendimento od.ontológico, gêsar

paralisaç&es e prejudicar ü â*âssÕ & papulaçâo.

13. Portantc, os criteriqu e reguis j-tos legais a sey*w.

Êreenchrid*s para arnold*r ú câ,so cCInc ret.o à hipotese permí ssr.va.

êxcspÇional pão üs x*gwx*tÊ's r s§*vL*.tos âa suprã.rn énü:rrtade

lei;
&,rt . 33. §i dispensável & lici

.)

- .pasâ contrataçá<r guê

eriores a RS 50 .000, 00

tação:

envolva valore§
(cinguenta mi I

l-ã.343 atuali,rou üs

31 7. L, rnodà f Í **.nd.* a

(.

I§
r-nr

r**t*} , t1r ü&§& de out r** §&,rv§Ço§ e c*§lpras;

rralores e§ t a]r,ry*L** idos pela tei
valor previstp, n<> ârt, ?5, in*í*o
{ sessenta ê dois sutl setscefttss ' g

cinguenta e nCIve cent,avos i ,

L4 . Considerandçr âinda,

i5. &,o v*rificar 0s dad*s

II pâr& RS 62.725,59

vànta e' cinco reais e

por base s valor

que 0 h^^*^&Ãt ,vr I F i { I

n" l& l{

acima, toma nd,o

estfuuad.ç pâre o certame, Ínfere*§Ê ryle ü rsfsr§.do v.alar ds §,S

â0 . 000 ,00 (vinte mi.I" roaie) §s enqr.:adra legalm*nte aa dispens a

cte licitaçâo . §ão havendon portanto, ôbíües j uridicÕs quant* â

estes aspect*s, sendo qu* t é*&tudor rêct:xtenda & junt*da da

cotaçâo de preÇss que cCImprovem o auf e rirfiento do pr*Çô

estimado, sob pena de prejudi{:ar â contrataçâo.

?r aça Jaaquírx Ma*Jr,ado, 17* * Contro * Fonalfia x: {""7§} 38*fr-222§"f22§3 * üE? 44ü4*-Aüff
tapela do Alto lüegre - Bahía - CNPJ 13.897. 1111W*1-W rUfinl*§* üflffi60Âs*y,1pr*telt**r*dacapalal@ahw..çorm OAÊM*ür*';§i;;



rruçr nff *Jm& wu***üw e,L wwr

* hrxLh ü# *LT ü hLu*rux " w hmt h

16 . Instruánds â ah"rd.ído pãüces§o adnulnistrativo
cCIasiçnada a dotaÇâo orÇâínentiírÍa pere a ccntratação ,

cons ta

17. Por sua vez, vârif ica*§e que o orÇâxeento, oriund* de

§§evrÇ0§ a ffi*$ÍuT§xçôss E[{ §§ÍI3§â}t§§Tü§

consta rtü val.ar tatsl, R$ 22 .A7*,,§ü (vinte ê dois
Coi s reais l r ç*rr&spandente & prêstaçâo do

g §frwrT.c*§

0ü {vints e

, â êrnpre§a

§s tota} §eS

dos mesmü§

s*rviÇos r €videncianC**s6, & ecorrcuul cidad* da

contrataç&o.

KãRIT§TT 7

on0r.ITffi.,Ôgxc$g ,

mil setenLa e

18. Entretantor recôm*

verifique se *rs *erviçom
(}3 mesmo§,

c*nt x.úç* rLas prçpasta s

d* LÍcitaÇâCI

f*rneçidas sâo

âctâ Comj.ss

L9. üunto âs orçpmenton t1ylem consta ca:rryrovaç&a da ativádade
nâ des crLÇão de ob j e.t€ * s ntr qlre taltge a regul-aridade f iscal ,

na psova regularÍd,ade pârâ Çosr â Fazenda Estadual, Municipal e

§ederal. &indan sÕngtaxr certidÕes que demonstram &

regularidade relatáva & inexistê$c-i.a de dêbitse inadÍmplideis

perante a Justiça do Trabalh$,

20. O preço enc*ntrâ*§e justificado diants de:s d**urnentos
juntado* que cornprovâm a econÕmicidade da eontrataçãç êr p*r
outro lador o setor de Contabilidade irrf<:rrna a existência de

rÊcursÕs ürÇamêntários para âs sêçrusar o pagamente dcle bens a

§êrêm adquiridos,

Praça Jo*quim Machsds, 17ü * Ççntr* * Fsn#fax: (**7§) 3&§*-23m$Aãt * t§F 4,4S4SS0ü
Capla da AltCI hl*gra * tsahla * CruP., 13.897.11110ffi1-S4,

pr *t a*{ur xü*rayal c@y* h etl.*il 
} I I 1't' r" - -Tü'ffiffi 
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2 l, , CIutros sàrn, há & exâgêncáa

âpre§entados pâre â realiaeÇâÕ

csnforffie determina 0 ert.. 7?, Ca

ve j êrno§ :

de

ds

tei

oj eto execut ivo;
estimativa de d*spe*a, grr§

dccuxnentos & §esem

contratações diretas,
r1,o " 1"4"133/â*?1" ÀsnÍm

&rt. 32" fl pr$**§so de Çontratação diretar qlte

to$tpre*nC* ss ÇasCIs de inexigibif ídade * de

com CIs seguintes documentos:

:êcnÍco preliminar, análise
de risco§, terxo é* referênciar projeto básico

0u pr
TI deverá

trô art.
§er

cal-culada f orma e s t abe }ec ida

uridico e parecere
que dem*nstr*xn 0

a

I parecer l
de ta Lei;
TI
êí)

do
.rY'
l"v

,: ::.

fCIr o câsô.

§ requis j-tos

q

&

tácnicos,
tendimento

exiçidou;
dem$'lr*straÇ&o da compatibilidade d,a

tprevi &* de ret'ur §*§ orçar*entários Ç#Íí1 {)

compromissCI â ser assumido;

V crirnprovação de grJe o contratado preenche

$§ requisitps de habilàt,eçáo € qualáfieação

mínàxra nsressáxia;
VI rae&o da essalha do rüÍItsâtado I

1íI I j usti ficatiça de preÇo i
VtrII autoràzaçãc da autçridade comp*tente.

Fraça Joaquirn Macfrado, 17ü - tenFo - Foneffax: (""75) 38**-22tY2ln?1 * C§p 4464ffi0$
Çaçwia ú* NW hlryr** 8ah*a *"üNpJ 13.Süf.X 1 1lü0$1-W,,,r írÀ,r,?n ,.*?ç,1,^*

pr*fenuradec*pata@y*hoo";;; 
' - ltlilfilcAfiq4ryluoalsma

§4BISATí2g.zvy



7 ftXr rrc ww&, *âuq'll**ff eL ffiw.

cAFrLh*ü hwü ALHGRT "&h*11A,

22. Vê-se, assim, que a Lei n* 1{.1"3312A21 estabelecer êrlt seu
:

artigo 7 2 , üs xequisitç* n'rÍnj.nn*s pese & instruçâo do prsÇÊss§

de contratação direta, o$ guais pôssa§Ios ê ãnalisar :

D*raunenta de Formslíuaçâc ds §manda tD3§l e/ou §atud* §ácnico

§rolím:Í.nar {§fp}: O procâ*so .fni instruido com üFDs

especifj-cos da secretaria munic^ipâl de saúde e u"m §?P

consolidado. Gs DF§s justificatrr *dery*daraente a nesasràdade da

contrataçãa 1 e áe caractsristÍcas técnl-cas dos serviços
requeridos. CI §§§r, por sua vçzr eprof,unda â análise da

neces s j-dade , êxplora e comparâ âs alter:nativas de mercadc,

descreve a sclução escolirída de for;na minaciosa, guantifica a

demanda e esLj;nia $s custos, dernonstr*ndo a viabilidade têcnj-ca

e econôm,;lca da coiitrataçâo. Ambos os docrx.a*ntçs parece:n

atenrdex ôo§ , rêg§5-sitos forryaâs s Ínateriais previ.s tos nô,

legis lação e nas sisrmes regx}-amsntatr*s , f crnecendo subs ídj-os

consistentes parâ a defj"niÇâs do *}sto e a juetificativa da

contratação.

§Etinativa dê Despesa 6 Ferçrtua ds Freçoa: O valor estimado

da cont rataçâo (R$ ? ü , üüü, 00 ) f*i. sh*íd* rr"ladiante peequisa d*

preÇos j unto, a tr&s fornecedores do ramo, conforr[e precon LZ,& o

artigo 23, §1o, iaciso IV, da Lei no 14 . 133/2ü27 , p*râ
situaçÕee êm que não seja viáve1 utilizar os demaj"s

parâmetros. â pesquisa foi f,ormaLizada púr e*mail B &s

propost.as foram anexadas aos autos, sendc a da empresa MAXGüV

**N§IIL§üRIÂ § §§RVIÇü§ LTüÂ , & de merlâr valor gl*bal" A

metodologia adotada para a estimativa de prêÇos aparenta

*onformidad* legal - UfiIâ veã an*xada &o pr*:§essff pmaquira ds

prêçô atestando o eumprimento do art. 23f rornpr*vad.a *stará a

compatibil-idade. H$ entanto, &*§sr§i*xio ju*tifà*ar & srcollra

Praça Jaaquim Macfiado, 17fi - Cenko * Fonef&x: ('"7§) 389ü-?:73,§J2221* t§p 44S4§4üS
eapela dn AIto Alegre * fiahix * CMf-, 1S.8Sf.I 1 110ffi1-*4

prafelturadeexpela@yahoo.e§il! i.ilI ftEÂqoo cÀfiÂÍ{p ffi SILV{
OAB&e§s{9.274

;r;i:?i..t1,
t-,4

"<t' *-J ;,1 't# 3"1

\\', i'fr,;''i,
;,,_ffi".,,..'.



? Rnr ffiT w*§r *firlql*tft hL frx
,çAFnLh** ew* hL§çft.t, -*hqth

deeses fornecedorss, conforrne preceitua o art,23, §1o, IV da

Lei 14.133/21.

Farer:er üurÍ.d:i.cn s §râcnícro: CI artigo 72, inciso fV, *xíg*
parêcêr j uridic* ê técnicç, §e f or Õ c&so, que des«:nxtrern *
atendimento dos requisit*s *xigid()s. 0 prÕsêsss sontárn * ETP e

t&*ni§*§ E\3*o

f da Lei rr*

t troJ-e právi-c:

d contrataçÕes

diretas . Assim imperissü r) 'prêsêfit'e parecâr Juridico pâse fins
de análise de legalidade r êssêncial parâ a tçrnada de decisâo

da autoridade competezrts pela aut,orj- eação e râtif icaçâo da

dispensa.

oamonstração d{*,

autos â declaraç

aLeideD
artigo 72,

**rupx

a§ ü0

ri&i3. i.dada Srçam,*ntária: Foá juntada aü§

s et* ccmpet enb* ( §ecretaria de §'inança s

s Controle Interno ) eT.**Yandr* &, exàstênci* de S*taçãr
desp*xa* *ccrrre.xt** daorÇarnentária s'u.fi *t*nYw pÉre cobri"r as

contratação e a r)ffilp atzbyLx*.a.** üüm ü YLan* Plurianual tV?ki *

iretrixr* *xçwxx*nt.i*xLam {Ln*} , **nfoxme *xtqxd* B*L*
incÍso Vr da Lei no 14 .1 33/2A2L.

Coq>rovaçêo dos §sqtri.*íâae da §âbilitaçâo; CI artiga 12, inciso
VI, exige a cofilprovação de que o contratado preenehe os

reguisitos de hahili,taçá* e quôlificação mínirua rt&eêssária.

§oram juntados $§ d$cllrsentos de habilitaçâo juridica,
regularidade fiscal {fede"alr *stadua} e municipal da s*de da

empresa) e trabalhj.sta da empresa HAXGOV üON§ULTORIA §

SERVIÇO§ };TDÀ. Â}&m de, ã,lvará de §'uncionamentt: .

PraF Joaquim Maçhaúe., 17ü * *or'úra * Fan*l'fax: (*"7§) 3§§ü-ZU2{?321 * *trP M*4.*-**A
üap*l* üç Alt* &t*çre" * Sahia - CHPJ 13.8ü7 "1111ü0ü1

pr*t*llur*dar"apr,*a@yahça,çerÍt %'âimffffiÍ,.
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1 e /l

, uÇ*-^*/ i;r.,r1,, .+,,L t.*1,

\U. l'?ii\ç
§xx*

\Y-/
" r- '! t',

v&§? glT ürue, firtuffi,lç|y hL *n
,*h?XLÀ Ü* hLTÜ AL§GRE " BAHIA

Ha,aâo da Eacolha do ConàratadE & üusti.fÍ,clati.ve drr, Freço r â

êscCIlhâ da êmpresa M&XGOV CGI{SUL?CIRIA § §ERY:ÇO§ LTDA foi
juetificada pêIa epreseràtaÇãe da proposte de menor preÇo

global tR$ 20.üü0,00) entrê ês três §ot,aÇõss obtidae, ü gus

atende ao critéria de vantaj csidade pere a .§dministraçâo. A

justificativa do preÇs está ãmparada pela pêsguisa de mercaCo

realisôde, Çsêr Çontudor, r!ão j,uat*fíca a escolha desse§

fornecedores. :,

§rrt*riz*çâo d* ârxtàrídxdô toag»otenter ü processo culminará Çüm

a ratif icação da dispensa de l"àcitação pelo Pre feít"o

Municipal, autoridade competenten ,eexforme exigido pelo artigo

§rÕlieidada: ü §3 " dtl ar
diretas pCIr d.iepenea de

do mesmo ârtiçiü devern

divulgação de ,axriso em

mini:no de 3 (três} dâa,e

adieionEL§

auLs§ da

gie' ? S determina q+e ãs coatrataçÕe s

citaÇâCI ccm base nss incisss I e II
T,L

Ía
l- _L

pretendido e a manif,e*taçâ* de interesse da Àdministraçã* em

§*x pÇ.??qqwÇ+e.+ffiqpk? pr*e*d,túas d.e

sÍtâo sletrônlç* ofícà41, peLo prêãc

ut*in, com & esp**xf L*aÇãs d.r: abi eta

de ev**r,uais ínt*x&*sados , Ná* he

que tal divulgação prtâvia tanha

obter propostas

evidência nos

ocorrido.

23 . Ho que tange à raj"nuta do contrato e suâ concordâncj-a cortt

as imposiçôes do art . 9? da Lei L4 . L 33l ?,ü7L, observâ-§e a

ohrigatariedade da abordag*m das seguintes e láusul"as :

Art , 9?. §&a necessáràas *m tçdc contrat*
cliiusul-a s que estabeleçara :

I o ôbj eto Ê seus elementos saracteristicôÊ;

?raffi Joaquim Machado,lTQ * tentro *Fsne,ltar (*"75) Wg§-222212Í.21 - tãF
üapela úa Nta N*gre * Sahia * tNpJ 13.&9X.1111§0S1

pr wí *ltur aü a naça*, affiy attar. . ü*m
-elurRcliegmfuHslvÀ

üABreA N* 2§,274
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Ç h?uLh H 0 A LTO eLt#tr-*. - & hnt h,

II & vinculaçâ* â0

proposta do licitante
*dÍta} de licitaçâo e à

ve*cedor ou âCI ato quê

cont ratação d,i reta Ê à

aplicâvel à execuçâo do

uaformade

pâgamentor o§

tiver autorizado &

respêetiva proposta;
III â legislaçâ*
coRtrato, j-nclusirre

crltêri*s, â daY'a-

ITTTf

c(}m a

entre a. data ** ad,r;wJ.emenLç

a do efetivo pagarnent.CI;

VT. tlg *xxt*rtrs.* * a

base s & p*x í*dzç*da** d* rea j ustanrento de

preÇü I ê os crit&rios de u& Ii s*çâ0 rnonetária

xigaçÕes e

cidade da

ra*dj=Çãô,

daç&

VI I os preãüs da ínisic &a* etapaa de

recei,bimerrto def inÊt,àvcli quand.n far s câ§o i

lÍqui

perà*di
quando f*x * ü&§* t e ú pY a,z.o pera

Õ e pave pe§#"rfle n*ç;

*

â dexpesa,

funciona}
preqi'r*mática â da categoría econôrn:ica;

trX a matria de rásc*, quando for ô ca§o;

X 0 prâtü perâ resposta a0 pedido de

repactuaçâe de preÇo§, quando for o caso;

xI s prâf,o pere xesposta &o pedido de

restahelecj-mento dn equilibrio econômico*

financ*iro, quando for CI cã,§o;

Fraça Joaquim Mactrado, 'trTü - Centra - Fa*eltax: {**7§13§Sü-2âãAZZ21 - 0§p 44W*-§ü*,'
Cspela dCI Alto âegre * &ahia * üHPJ 13.&gT .1111*0§1-S4

pruÍ*líuraúatapla@yaho e.ça$t tl.lfl rcA$80 flAfr$WÂs,tul
oAafu&1gg^?E.tz14
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Ç h?rLh ** htr ü hLx§*.§, " * &l1l h,

XI I as garantiag of erecidas pã.ra âs sêgurâ.r

§rJâ p lerra execuçâ*, guaad<l exigida s , inc lus ive
as que forem ofere*idae pelo csntratado nü

casÕ de antecipação de valores a título de

pagâmentÕ;

XIII ü prâzo de garantia minime do objeto,
observadog .qs pr,âECIs minimos estabelecidos

:t l

§*sta .Let e 
, 
nas norfüa,* t**nicas aplicáveis r e

ês condiçô*§'*§ fiIârll&ttrtçâ# e âssistância
têen-ica, quando f*r cr casÕ;

XfV $§ díreitos * â,§ rsspünsabilidades dae

partex, as penalidades cabÍveis e üs val*r*s
das mul-ta s e suâs has e s de cá lculo r

XV as condiçÕes de importaçâo e a data e e

1laxa ** cârnhio pesa ççv1tr*r*&a, qwawd.* f *r *
ca§o;

XVI a obrigaÇâo do contratado de mânter,

durante toda a '&v-ecuçãCI do contratn, *ffi

c*mpattbiLrd'a*.* cÇffi &fi q:brigaçÕer pür *L*

assuÍrlida*, tçdas &§ ç*n*tç&es exigidas pexe *.

hahilitaçâo nâ Li*ât,aÇâo, orr per e &

gual íf L*açâar Í1& contrat*ç'â* direta;
XVI í §. obrigação de o cçrntratado curnprir a§

exigências de reservâ de cârsrCIs prevista êffi

lei, bem romü em ç:utras normâs espee íf,icas,
parâ pessüâ cüfil defíciêncj-a, parâ reahilitadqr
da Previdência Sscial e pârâ aprendix;
xvI I f o modelo de Eêst,ãCI do cünt,rât$,

observados Ês requisitas definidçn em

regulamento i
XIx os §&§r)§ de extinÇâo -

Praça Joaquim Machada, 17ü * Centra * (*"7§) 3*§*-2227,13.?21 * CÉp 44643-0§ü
Capella da Alto !üegre * Sahia * Cf,{pJ 13.&*7.111/00S1-§f,s*Xn

Brst*t{ur*§u*arylaffiahoo.d,1oÍÍ! *ffiffi#Í*
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3 4 . Por f im, da análise da nninuta do contrat"o vinculada âo

instrumento Çonvocatório *ntende-§e qu* os reqrisitas rninimos

do art " 92 da Lei liçitaçôes foran atendidos, havendç ô

atendimento aos precei-tos legais, bem comü a observância d.as

minucias nec€ssárias a adequada prêstaçáo do serviço, conform§

darnanda d,a adminj-straÇâo púh lica, dentro das especificaçÕes
contÍdas rrÕ editê'l;

25. Diante do exposto, recomenda-se à â.&{*.rristraçãe: Hunicipê1

â adoçãc das eaguin*eg provid&nc íaru pâra tenta ts-va d,*

sâneamento do pro*esso e regula xLxxçá,* da *antrataçãa l

Regulasx**s & Fublâcí&x&s: . f a , !Ver Lf Lçar t"anbé:m â *bx,içato r"s-*d.ad.e

p\rhLicação previa *o âvLsÇ ú*da

7§, 3o i er sB for ç caso, j ustificar
à ausênci-a eu adr:tar z**t)s"da* peye xuhtrqax ã. irregularidade .

rv" tolrcLugáo

7.6, Diante de todo § exp*sto, ê rürlsíderando a análise
autos do Fr$**xso edrnimietrativo no . *1212Ü21 ,

e a ev*ntual onuls sâo

contrataçâo di ret,a {Â,rt -

detalhada dos

conclui que

039 /2A25, corn

a proceciirnento

fvndantzers?ç ne

de Dieperr&& de ticiYaçâ* nn

*xxxq* ?5, inçÍso II, da L*t trzo

L4 "L33I202 L, ê r*guLar
êm qfue foi conduzido,

& leg*L , p*dendc: pr<:sperâ.r nüs termos

?7 . A anáIise da rralor glohal estámado ê

20.0ü0r00) demonstra gue este nâ* ult'rap*ag{t
vigente de R* 62 .725,59 perâ â ref erída
contratação dÍreta,

çontrataCo iR$

§ l"àuíüs legal
modalidade de

Fraça Joaquim Mactrado- 170 - Centro * Fona/fax: {"*7§} §âS0-2?2212?'21 * Cfp 4484§{00'
Capela da Âlto .&tcgre * Bahia *'CllFJ 13.8§?"1 11/0S01-*4 lt"If;,{ÂR§0CÂt?Ár*4OlSlrya

pretel{uraüaaarx*affiak*s "ffim s*tr§§3t*ag}zri
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28. Felo exposto, cpina pela }egalidade da Dispenea de

LicitaÇâCI no 03gl?035 e, rÕnseque:rtementef reromenda :

â) A contínuÍdade dt:

ü39/2*25, tq>§I a

procedi:rnento de Dispensa de Licitação no.

fCIrmalàeação do contrat,o cüm â êilrpresa

r{Àxtov cü§§uLTüKÍ& x $E§,vIÇü§ LTn&,.

h) üue & A,dmânistraçâo se atente perê. a. correta aplicaÇã* dos

limites de rral*r pete d"i*pensa de lj-citação, cünsiderand.o

&s atual LzaÇ*es anuais publicadas via Decreto Fed,e raL, e

para. & vedaçâo ã,s f racionaxneilt* indevid* de despesas (â,rt.

da Lsà no 14.133/2ü?1) "?5, §1o,

3ü. Encaminhe-se aa da Pr*feit* pâtrü eáência *Gabinete
providências su§êr idas ,

:a..

31.

que se

É e pârÉser &a ProcessCI Adminàstxativo ü s?2 I 2Q25 ,

subrnete à cÕrrs id*raç&a s'up*rÍ$r .

Capela dç À"tto hL*qre, Bahia, 3Ü d* a,hr il de 2ü23 .

I 4h tt'*- k tC
,

ruÍã }uc*fi§# tâÉ13ãHô §rL srLlth
§r ççur *d'çx ía !{lrrlícípel

üafrlwe §[o . 2§ -27 4

Fraça Joaquim lVlachado, 17ü * Çsnka * Foneffax; ("*7S) 3&gü-2?22.12?,21- C§f 44645-Sü0'
Ç,aBelada Âlta Alegre- Bahia - üNfJ fi"**T.111t*ffi1-§4UIZnlCA40PtÂITÂr{qüAsit?Á

yr*t*tturadacapela$yafrtro.tsln OaetgÀ&g;gh;*
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PREFEITLJ RA MUruITIPAL DE
C,*:,PELA ÜÜ ALTfi ALEGRH . BAHIA

DTiSPACHO

DISI'tiNSA I)E t,ICI',rAÇÃO N', 0J9/2025

Destarte. llelits r':i,,ircs ern:rrr:rrlirs.lrr l)r'tlctrracloria Jtrr'íclic:lr. as cltrais corrclrrern pela plena
viabiliiliitic.lir c(rri1r':u{i!:io tlrst,rrililri" suLrrttetli-srr ri ilprccirrção clo CireÍê cltl lr.rcctrtivo, nos

ternrtrs iiri legi:rlrrq:i,r i){.'l'litlcrttt. riurtl s;.ia a lei lt" 14. l-13 2021" para tle liberar acerca da

ratificação cia [)ispuisa clç l icitrrçào, arrttiacla sob r) n" 0i9/]025, obfetivanclo a contlatação cla

errlpre Srr IVIAX(i( i 11 ('ONSt rt,'l-Ol'l.lA E SEItVf ÇOS L'[DA, inscrito no CNP.I sob o no

40.490.08211Jü01-l+. ,rlara a Contratação tle empresa para prestação de serviços rle
manutenção tecnica llrevcntir,:r e corretiva enl aparelhos e equipamentos dos Consultorios
odontológicos pertcircentes as tlnitlacles l}isicas cle Saúrtle do Município tlc Capela clo Alto
Alegrrr - llllril. e iril ri,lrir c Jc l{§ 20.00t,,00 (Vinte nril rrais).

Capela do Alto Alegre- tiA. 0,i cle Nlitio cle 2025.

It ti I l,A r\ LM ti I l)A
,,\ Contratação

ú4
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Dislrerrsa de Licitação n" 03912025

('onsideríiutl,) () lt:or cJ() l)arccer da Assessoria Juríclica clo Mrrnicípio cle Ciapela do Alto

Alegrc. (lue t-lliirilr';irrr rrçla cr)rtlr'irtirÇã() por clispertstr clc licitaçi'io a enrpresa IVIAXGOV

CONSLiI,'l'ül(1.\ ii. Slrll{,\'!(l( )S I ,1'DA. irrscrilo no CNFJ sob o n" 40.490.082/0(){}l-14.

t.'ott,tii-icrrtitl,) lt i'siiiriÍrti\il dc tiespesa.ctrjo r,'alor esiirnado ila conlnrtação c corrtpatível

conl os.,,irloi'es priiticlttlr)s r1o ntelcado. corrfbrme docurnentos apresentados. de rnodo que, enr

que pL:sc ainiia rrilo tt:nlra siclo corrstitr"rído o banco de dados públicos para analise comparativa

de prcços e qLlanti(:rtivus" loi devidarnrente observada a pontecial econornia de escala e as

pecLrliaridadcs rlo l,rt'ul rle crectrçào clo olr.icto. [.ogo. a cornl)osição cle custos trnitiirios" corn os

parâtnetr'.rs rrtiliz-iirirr; panr obterrç.io c'los prcçcs e para os rcspectivos cirlculos. loi realizada

através cle pcsrlLri--l,.lit'eta,:trrl rnírrirtto (3) tres forttecedorcs, tnecliattte solicitação f,ormal de

cotação. sertdo alrresur rtacla.i usti l'icat iva da esccllha desses ftrrrtecedores.

('ittt.t'idct'trnclt) a clerttonstração da corrrpatibilidade da previsão clc recursos

orçarlter) tlit'ios L:t)r i i t) con r l)r'on i i s:;t, i r scr irssunt iclo:

('ort,;iilrrtriiil,t ,l rolii'i1:.rrt'rr.,'ão du sitttaçà«r prer,i..;trt lto .,\r't, 75 I rtciso t t da l-,ei

l1.l JJi2_[i2 I (' it n,.'..-L )r;ciu..l.: tllt Ie iilizlrçlio cja ciirttt'ataçãt> ent ciuestão:

('oittiilrrririil,t ilil(; () \ rrlur tltr corttratttçritl é cotrrjizertte crrnt o prcço pritticadcl no

tnercaclcl, ["lcnr co,nii lr esci.llha tlt' ÇontratÍrdo e a.justiÍicatirra do prcço atraves <1ii cscol!ra da

proposta nrais vlrritir.iosit l)at'a l\rlrn inistt'açiio;
Dccido Ruiifit'ttr'il l-)l'cst'litc l)ispettsa cJe L,icitaçãc) c()t]"I yistas a colltl'ataçiio direta da

empresti NIAXG(r\ CONStll.l'()l{lA Ii SllltvIÇOS LI'DA. através cle Dispensa de

Licitaçiiri. rtrrtrr;rrlir s,.rL) r,rt" ()-lql.t-025. par'a a (lontrat*ção clc. enrprcsa l,âra prtrstação de
serviços tle nriuttrtc.tçiiu ttrcuic;r llrcl'entiva e cort'etiva ern aparelhos e equipamentos tlos
Consultorios otlorrtulogir:ns ltertirrrce'ntcs as Unidades l}isicns de Saútlc do Nilunicípio de
Capela tlo .{lto i\lcgrc - llahia.

Ctur-rpr-Íl-se

t'alrcla ckr Al1..r Alcgrc- tJA. (15 clc Nllic, cle 2025

xri. rtr : rp,,**#uíí*rscrlr EN,o
Scc. Municipal cle Saúrde
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PHr:FHlTiJ ffiA MUru|üIPAL üE
C$,'PELA nü ALTü ALEGRE - BAHIA

t',x'i't{,,\'t'() D It RA"l'l FICAÇ;\O
t)tst,nNSA I)E LICITTTçÃCI No 0J9/2025

O FUn'llÜ NItl\i('ll'Al, ill'- S.\LlDI,l Dti CAI'ELA D() ALTO ALIt(iR.Ii clti trstaclo da

Balria. no ris() (lü -rirr., irlribrriçt)rs lu'giiis. cle acordr-r conr o disposto no Art. 75 Irrciso II cla Lei no

14.1331202lt" ruíi/i('íi o pr'()ccrlirrreirtr,r cle contratação direta pror Dispettsa cle licitaçiio. embasado
ruo diplouia lesul. r i urpr'esl IVt.,tXtJt.lV C'ONStl[,TOR[,'\ [,] SERVIÇOS l,'l'DA. ittsct'ito tro
CNP.I sob o n" -l(!..19i).0tt2l00(li-l-t, r'clc'r'çntc à Contratação de empresa pâra prestação de
serviços de manutençiio tecnicn prcvcntivâ e corretiva enl aparelhos e equipnmentos dos

Consultorios otlonttilogicus pertencentes as Llnidades l}isicas de Saúclc do N/lunicípio de

Capela tlo Alto i\legre - Ilnhia, no valor global de lf$ 20.000,00 (Vinte mil reais).
Cumprirrrio irssinr i-'.)iri ilS tlisposiçCres cnrenclas pela legislação aplicável i\ espeicie e pelo
Egregio'l lil.-rrrrtitl ti,-'t'.)iritis tit,:; \zlLr:ricípius clo l]staclo cla Bahia.

Capcla do Alt..r Alegrc'- [JA. 05 clc Nlaio de 2025
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11 DE JUNHO DE2O25'ANO XV. NO 03548

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

ExrRATo DE RATrFrcaÇÃo
DTSPENSA DE LrcrrAÇÃo No o39t2o2s

o FIJNDo MUMCIPAL »n slÚnr DE CAPELA Do ALTo ALEGRE do Estado da Búia, no uso de suas
ahibuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso tr da Lei n" 14.13312021, mtifica o procedimento de
contratação direta por Dispensa de licitação, embasado no diploma legal, à Empr€sa MAXGOV CONSLTLTORIA E
SERVIÇOS LTDA, inscrito no CIIPJ sob o no 40.490.082/0001-14, referente à Contratação de empresu para
prestaçio de serviços de manutenção técnica preventiva e corretiva em oparelhos e equipamentos dos
Consultórios odontológicos peúencentes as Unidades Básicas de Saúde do Município de Capela do Alto Alegre -
Bahia, no valor global de Rl$ 20.000,00 (Vinte mil reais). Cumprindo assim com as disposições ernendas pela
legislação aplicável à espécie e pelo EgÉgio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Búia. Capela do Alto
Alegre- BA, 05 de Maio de 2025.

xÉnCla ALVARES NASCIMENTo
Sec. Municipal de Saúde
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